
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 12.037/2025 

 

A Câmara Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, havendo APROVADO o 

Projeto de Lei nº 605/2025, envia-o ao Prefeito Municipal, na forma do Art. 83 da Lei Orgânica. 

 

Altera o Anexo I Lei nº 9.278/2018, que institui o Calendário Oficial 

de Eventos e Datas Comemorativas no Município de Vitória, para 

incluir a Semana do Patrimônio Histórico e Cultural Maçônico, a 

ser celebrada anualmente, na terceira semana de agosto. 

 

Art. 1º Altera o Anexo I Lei nº 9.278/2018, que institui o Calendário Oficial de Eventos e Datas 

Comemorativas no Município de Vitória, para incluir a Semana do Patrimônio Histórico e Cultural 

Maçônico, a ser celebrada anualmente, na terceira semana de agosto. 

 

Art. 2º O Anexo I da Lei nº 9.278, de 8 de junho de 2018, passa a incluir, na terceira semana de 

agosto, a Semana do Patrimônio Histórico e Cultural Maçônico: 

AGOSTO 

[...] [...] 

Terceira Semana Semana do Patrimônio Histórico e Cultural 

Maçônico 

[...] [...] 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Palácio Atílio Vivácqua, 10 de dezembro de 2025. 

 
 

Anderson Goggi Rodrigues                                            Davi Esmael 
PRESIDENTE                                                         1º SECRETÁRIO 

 
 

Maurício Leite                                                           João Flávio 
2º SECRETÁRIO                                                    3º SECRETÁRIO 
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